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Lei

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 0042/2023, DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 
 

Dispõe sobre alteração na Estrutura Administrativa da Prefeitu-
ra Municipal de Presidente Tancredo Neves. 

 
 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES, Prefeito do Município de Presidente Tancredo Neves, 
Estado da Bahia, no uso das atribuições de seu cargo, faz saber que a Câmara de Vereado-
res aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
passa a contar com os seguintes órgãos na Secretaria Municipal da Saúde – SEMUS: 

06.1.1 – Superintendência do Componente Municipal de Auditoria do SUS – SCMA/SUS  

06.5.4 - Gerência Municipal de Saúde Mental - GEMSM. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A SCMA/SUS está vinculada diretamente ao Gabinete do Secretário 
Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Ficam criados os cargos de provimento em comissão e funções gratificadas confor-
me o Anexo I desta lei. 
 
Art. 3º. Altera o Anexo II do organograma geral da Lei Complementar nº 008/06, de 26 de 
maio de 2006, acrescentando os novos cargos na Secretaria Municipal da Saúde – SEMUS, 
conforme o Anexo II que acompanha a presente lei. 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 04 

DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 

 

ANEXO I 

DENOMINAÇÃO QUANT. NÍVEL 

Superintendente do Componente Municipal de 
Auditoria do SUS 

1 4 

Gerente da Sec. de Saúde  1 3 

 

 

ANEXO II 
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